
GOVERNO OO MUNTCíPIO DE ITANHANDU - MTNAS GERAIS

lndicação de Dispensa de Chamamento Público

A Comissão de Seleção nomeada pelo Decreto no 6.592, de 10 de agosto de 2023 vem,

por meio deste, indicar a DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO, com base no inciso

Vl do art. 30 da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei í3.204, de í4 de

dezembro de 2015, para realizaçào de parceria voluntária com Organização da Sociedade

Civil denominada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE a fim de firmar

Termo de Colaboraçáo objetivando executar açÕes de interesse comum, conforme

justificativas abaixo:

í. Justificativas para dispensa de chamamento público: Esta solicitação justifica-se pelo

fato do Centro de Recuperaçâo Dr. Sylvio de Almeida - APAE promover e articular açÕes

de defesa e de direitos, prevenção, orientação, prestações de serviços e apoio à família,

direcionados à melhoria da qualidade de vida das pessoas com necessidades especiais.

Desenvolve atividades e atendimento educacional especializado para alunos com

deficiências com a função de identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de

acessibilidade que eliminem as barreiras para plena participaçáo dos alunos,

considerando suas necessidades específicas.

Ressaltamos que, a Dispensa de Chamamento Público, está pautada na análise da

Procuradoria Geral do Município, com base no Parecer Jurídico datado em 1611212025,

parte integrante deste Processo.

2. PerÍodo Pretendido para execuçâo das açÕes/atividades: De 0110112026 a 3111212026

3. Objetivos específicos a serem alcançados na execução do objeto: Ofertar Atendimento

Educacional Especializado aos alunos(as) com deficiência intelectual, múltipla e

deficiências associativas, Consultoria Colaborativa, Avaliação Multidisciplinar e Apae

Itinerante, conforme planos de trabalho; promover melhor qualidade de vida e garantir o

direito à educação de qualidade, inclusiva, com um metodologia especializada. Estas

atividades serão desenvolvidas e acompanhadas por profissionais capacitados,

recrutados pela entidade, que irá abranger as seguintes áreas:
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4 . Valor estipulado para o atendimento do objeto da parceria: R$ 487.779,10

5 . Dotaçáo orçamentária:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade: 09 - Secretaria Municipal de Educação

Subunidade: 01 - FUNDEB

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 367 - Educaçâo Especial

Programa: 0010 - Parceria com Organizações da Sociedade Civil

Projeto / Atividade: 2053 - Atendimento a Educação Especial (FUNDEB)

Classificação Orçamentária: 02.09.01.12.367.0010.2053.3.3.50.43.00 - Subvenções

Sociais

Fonte de Recursos: 1540 - Transferências do FUNDEB - impostos e transferências de

impostos - R$ 288.7 44,44

Ficha: 540

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade: 09 - Secretaria Municipal de Educação

Subunidade: 03 - Secretaria

Função: 12 - Educação

Sub-Função: 367 - Educaçâo Especial
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- Educacional: complementar e/ou suplementar a formação dos estudantes com vistas à

autonomia e independência na escola e fora dela.

- Saúde: através do atendimento de fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional,

psicologia e clínico geral;

- Assistência Social: através de incentivo às famílias a buscarem direitos como: educação,

BPC, passe livre, mercado de kabalho, oukos;

- Esporte: proporcionando meios para os alunos matriculados na APAE de ltanhandu,

tenham momentos de lazer nos espaços da instituição e da comunidade, bem como

participem de eventos do movimento apaeano e da comunidade.
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Programa: 0010 - Parceria com Organizações da Sociedade Civil

Projeto / Ativid ade: 2102 - Atendimento a Educação Especial

Classificação Orçamentária: 02.09.03.12.367 .0010.2102.3.3.50.43.00 - Subvenções

Sociais

Fonte de Recursos: í500 - Recursos não vinculados de impostos - R$ 199.034,66

Ficha: 641

Itanhandu, í8 de dezembro de 2025.

Me Correa de Lima
Presidente da Comissão de Seleção

|a,"-[l;k* lY
ffiibéiro
Secretária da Comissão de Seleção

P Prudêncio dos Santos
Membro da Comissão de Seleção
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Dispensa no 01412025

Justificativa de dispensa de chamamento público para firmação de parceria: Esta

solicitação justifica-se pelo fato do Centro de Recuperaçâo Dr. Sylvio de Almeida - APAE

promover e articular ações de defesa e de direitos, prevenção, orientação, prestações de

serviços e apoio à família, direcionados à melhoria da qualidade de vida das pessoas com

necessidades especiais.

Referência: DISPENSA no 1412025

Base Legal: Art. 30 e 32, da Lei Federal n' 1301912014 e alterações

OSC interessada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

CNPJ: 1 7.904.91 3/0001 -35

Objeto de parceria: ofertar a avaliação multidisciplinar voltadas aos portadores de

necessidades especiais, investigando e elucidando as causas da natureza das

dificuldades de aprendizagem compreendendo de forma global e integrada os processos

cognitivos, emocionais, sociais, culturais, motores e pedagógicos que interferem na

aprendizagem a fim de possibilitar situações que resgatem o pÍazet de aprender em sua

totalidade; Atendimento Educacional Especializado - CAEE, Consultoria Colaborativa e

apoio da equipe têcnica (psicóloga, fonoaudióloga e psicopedagoga) da APAE

diretamente nas escolas - Apae ltinerante.

Valor total do repasse: R$ 487.779,10

Período de Execução: 0110112026 a 3111212026

Tipo de Parceria: (X) Colaboração ( ) Fomento ( ) Cooperação

psicologia e clínico geral;
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Justificativas para Dispensa de Chamamento Público:

CONSIDERANDO que a Associaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

desenvolve atividades voltadas ou vinculadas à:

- Educação: complementa e/ou suplementa a formação dos estudantes com vistas à

autonomia e independência na escola e fora dela.

- Saúde: através do atendimento de fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional,
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- Assistência Social: através de incentivo às famílias a buscarem direitos como: educação,

BPC, passe livre, mercado de trabalho, outros;

- Esporte: proporcionando meios para os alunos matriculados na APAE de ltanhandu,

tenham momentos de lazer nos espaços da instituição e da comunidade, bem como

participem de eventos do movimento apaeano e da comunidade.

considerando que a ASSoclAÇÃo DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE

de ltanhandu/MG, é a única organização instalada neste Município que trabalha com o

atendimento de pessoas com deficiência intelectual e múltipla (deficiência intelectual

associada à outra deficiência);

considerando que a ASSoclAÇÃo DE PAls E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE,

é uma Organização não governamental sem fins lucrativos, de acordo com seu Estatuto

Atl. 2o, com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevençáo,

trabalho, profissionalizaçáo, defesa e garantia de direitos;

Considerando que a APAE de ltanhandu, foi fundada em0910911972 e desde então vem

desenvolvendo atividades voltadas a serviços de educação, saúde e assistência social,

estando credenciada pelo órgão gestor dessa respectiva politica pública;

Considerando a capacidade técnica e operacional da lnstituição com colaboradores para

manutenção e cumprimento de sua finalidade;

Considerando que a APAE tem por objetivo proporcionar o desenvolvimento global dos

alunos com Necessidades Educacionais Especiais visando sua interação e um processo

educacional apoiados em equipamentos e materiais didáticos específicos.

CONSIDERANDO o disposto no inciso Vl do artigo 30 da Lei Federal no 13.01912014 e

alteraçÕes, assim como no inciso lV do artigo go do Decreto Municipal no 2.62912017, os

quais autorizam a dispensa de realização de chamamento público no caso de atividades

voltadas ou vinculadas a serviços de educacão, saúde e assistência social, desde que
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executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgâo

gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento do artigo no 32 da Lei Federal no

13.019t2014:

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública em estabelecer parceria com a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, para dar continuidade ao

atendimento integral à pessoa com deficiência intelectual e múltipla;

CONSIDERANDO que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE atende

aos requisitos exigidos em Lei;

Elencadas essas consideraçÕes e diante de todo o

justificativa válida, ldônea e de interesse público para

Colaboração por Dispensa de Chamamento Público.

Paulo Henrique Pint Monteiro
Prefeito Municipal de ltanhandu

exposto, entendemos haver

a celebraçáo do Termo de

Itanhandu, 18 de dezembro de2025
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